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3PL Brasil Logística S.A. 
CNPJ/MF nº 23.429.671/0001-78 – NIRE 35.300.483.154

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 07 de novembro de 2025
1. Data, Hora e Local: aos 07 dias de novembro de 2025, às 10h, na sede social da 3PL 
Brasil Logística S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de Cajamar, Estado de São Paulo, 
na Avenida Doutor Antônio João Abdalla, nº 260, Lote “Área A”, Quadra 0, Bloco 200, Setor 
3PL, Empresarial Colina, CEP 07750-020. 2. Convocação e Presença: dispensada a 
convocação tendo em vista a presença de acionista representando 100% (cem por cento) 
do capital social da Companhia, nos termos do art. 124, § 4º da Lei 6.404/76, conforme 
alterada (“Lei das S.A.”), conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acio-
nistas da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Mauricio Pires Motta; Secretário: Matheus 
Trinca Fernandes. 4. Ordem do Dia: discutir e deliberar sobre: (i) o Instrumento de 
Protocolo e Justificação de Incorporação, pela Companhia, da Hakone II Participações 
Societárias S.A., sociedade anônima inscrita no CNPJ/MF sob nº 63.566.912/0001-45, 
com seus atos constitutivos arquivados perante a JUCESP sob NIRE 35300679938, com 
sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2277, 14º andar, salas 1.401 e 1.402, parte, 
Jardim Paulistano, CEP 01452-000, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (“Incor-
porada”), conforme constante do Anexo A (“Protocolo e Justificação”); (ii) a ratificação da 
nomeação da empresa especializada para avaliação do patrimônio líquido da Incorporada, 
a valor contábil, para fins da incorporação pela Companhia; (iii) a aprovação do laudo de 
avaliação do patrimônio líquido da Incorporada, conforme constante do Anexo B (“Laudo 
de Avaliação”); (iv) a operação de incorporação da Incorporada pela Companhia e seus 
reflexos, inclusive a consequente extinção da Incorporada; (v) a retificação dos cargos da 
Diretoria da Companhia e o aumento do número mínimo de Diretores da Companhia; (vi) a 
criação do Conselho de Administração da Companhia e eleição dos seus membros; (vii) a 
aprovação da nova redação do Artigo 13 do Estatuto Social da Companhia; (viii) a consti-
tuição de capital autorizado para a Companhia; (ix) a emissão de 3 (três) bônus de subs-
crição pela Companhia, como vantagem adicional às ações de titularidade de determinados 
acionistas da Companhia; (x) a ampla reforma e consolidação do Estatuto Social da Com-
panhia, refletindo as deliberações ora aprovadas e demais alterações; e (xi) a autorização 
aos membros da Diretoria para que tomem todas as medidas necessárias para implemen-
tar as deliberações aprovadas. 5. Deliberações: preliminarmente, a acionista aprovou que 
a presente ata fosse lavrada na forma sumária, conforme autorizado pelo artigo 130, § 1º, 
da Lei das S.A. Dando início aos trabalhos e seguindo a ordem do dia, a acionista, sem 
ressalvas, deliberou o quanto segue: (i) aprovar integralmente e sem ressalvas, para as 
finalidades dos artigos 224, 225, 226 e 227 da Lei das S.A., o Protocolo e Justificação, 
que estabelece as bases e fundamentos para a incorporação da Incorporada pela Compa-
nhia (“Incorporação”); (ii) ratificar a nomeação e a contratação da Apsis Consultoria e 
Avaliações Ltda., sociedade estabelecida na Rua do Passeio, 62, 6º andar, Centro, Rio 
de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.681.365/0001-30, registrada no Conselho 
Regional de Contabilidade do Rio de Janeiro sob o nº 005112/O-9, como responsável pela 
elaboração do Laudo de Avaliação; (iii) aprovar o Laudo de Avaliação, que indica que o valor 
do patrimônio líquido total da Incorporada é de R$ 72.933.794,51 (setenta e dois milhões, 
novecentos e trinta e três mil, setecentos e noventa e quatro reais e cinquenta e um centa-
vos); (iv) aprovar a Incorporação, nos exatos termos do Protocolo e Justificação. Em virtude 
da Incorporação ora aprovada: a. a Incorporada é extinta de pleno direito, para todos os 
fins e efeitos, extinguindo-se todas as ações de emissão da Incorporada; b. o estabelecimento 
onde se localiza a sede da Incorporada, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2277, 14º 
andar, salas 1.401 e 1.402, parte, Jardim Paulistano, CEP 01452-000, na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, é encerrado (em referida qualidade, i.e., de sede da Incorporada) 
para todos os fins e efeitos legais; c. o objeto social, a administração e o endereço da sede 
da Companhia permanecem inalterados em razão da Incorporação; d. considerando que o 
patrimônio líquido da Incorporada é 100% (cem por cento) composto pela participação 
societária na Companhia, não haverá aumento do capital social da Companhia em virtude 
da Incorporação. As ações anteriormente emitidas pela Companhia e de titularidade da 
Incorporada serão transferidas aos acionistas da Incorporada proporcionalmente às res-
pectivas participações em seu capital social. e. em conformidade com o artigo 227 da Lei 
das S.A., a Companhia se torna sucessora universal da Incorporada, assumindo, portanto, 
todos os seus ativos e passivos, direitos e obrigações. Todas as operações da Incorporada, 
assim como seus ativos, passivos, direitos e obrigações, são vertidos à Companhia, por 
força de lei e sem qualquer solução de continuidade. Os resultados das operações da 
Incorporada, bem como eventuais variações patrimoniais da Incorporada entre a data do 
balanço-base utilizado no Laudo de Avaliação e a data da efetiva Incorporação, serão 
absorvidos e reconhecidos pela Companhia em seus livros contábeis, registrando a contra-
partida no patrimônio líquido. (v) Aprovar a alteração do número de membros da Diretoria 
da Companhia, a qual passará a ser composta por, no mínimo 3 (três) membros, sendo 1 
(um) Diretor Presidente e os demais sejam Diretores sem designação específica. Nesse 
sentido, os membros já eleitos ocuparão os cargos da seguinte forma: (a) Mauricio Pires 
Motta, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 92012368, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 021.885.857-47, residente e domiciliado na Alameda Paineiras, 
76, L.13 Quadra E, Bosque de Grevilea, CEP 13283-550, na cidade de Vinhedo, Estado de 
São Paulo, ocupe o cargo de Diretor Presidente da Companhia; (b) Guilherme Jacyntho, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 25.507.974-6 SSP/
SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 286.503.728-21, residente e domiciliado na Avenida 
Teodoro Scavone, 27, Swiss Park, CEP 13049-571, na cidade de Campinas, Estado de São 
Paulo, ocupe o cargo de Diretor sem designação específica da Companhia; e (c) Matheus 
Trinca Fernandes, brasileiro, divorciado, administrador de empresas, portador da cédula 
de identidade RG nº 33.470.783-3 SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o nº 263.182.178-51, 
com endereço profissional na Rua Edgar Marchiori, Nº 255, Distrito Industrial Benedito 
Storani, Município de Vinhedo, Estado de São Paulo CEP 13288-006 ocupe o cargo de 
diretor sem designação específica da Companhia. (vi) Aprovar a criação do Conselho de 
Administração da Companhia, o qual será composto por 5 (cinco) membros, acionistas ou 
não, com mandato unificado de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição, cujas atribuições, 
competências e regras de funcionamento passarão a integrar o Estatuto Social da Compa-
nhia conforme consolidação aprovada nos termos do item (ix) abaixo. São eleitos para 
compor o Conselho de Administração: a) Anibal Wadih Souliman, venezuelano, casado, 
empresário, portador da Cédula de Identidade para Estrangeiros – RNE nº V829039-J e 
inscrito no CPF sob o nº 738.988.641-20, com endereço comercial na Rua Joaquim Floriano, 
913, cj. 22, São Paulo/SP, CEP 04534-013, para o cargo de Presidente do Conselho de 
Administração; b) Ricardo Cifu, solteiro, administrador de empresas, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 36.102.268-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 449.247.378-52, 
com endereço comercial na Rua Joaquim Floriano, 913, cj. 22, São Paulo/SP, CEP 04534-
013, para o cargo de membro do Conselho de Administração; c) Gabriel Felzenszwalb, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade nº 118836949 IFP/RJ e 
inscrito no CPF sob o nº 081.208.657-07, com escritório na Avenida Bartolomeu Mitre, nº 
336, parte, Leblon, Cidade e Estado do Rio de Janeiro, CEP 22431-002, para o cargo de 
membro do Conselho de Administração; d) Americo da Cunha Pereira Filho, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 3925376 
SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 846.681.724-72, residente e domiciliado na Av. Boa 
Viagem, 2746, apto 1201, Recife/PE, CEP 51020-000, para o cargo de membro do Con-
selho de Administração; e e) Mauricio Pires Motta, brasileiro, casado, engenheiro, porta-
dor da cédula de identidade RG nº 92012368, inscrito no CPF/MF sob o nº 021.885.857-
47, residente e domiciliado na Alameda Paineiras, 76, L.13 Quadra E, Bosque de Grevilea, 
CEP 13283-550, na cidade de Vinhedo, Estado de São Paulo, para o cargo de membro do 
Conselho de Administração. Os membros do Conselho de Administração ora eleitos são 
investidos em seus cargos mediante a assinatura dos respectivos Termos de Posse que 
integram esta ata como Anexo C, os quais são lavrados no Livro de Atas de Reuniões do 
Conselho de Administração da Companhia, nos quais declaram, sob as penas da lei, que 
cumprem todos os requisitos previstos no artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações 
para a investidura como membros do Conselho de Administração da Companhia, e que não 
estão impedidos, por lei especial, para o exercício do cargo para os quais foram eleitos, 
bem como não foram condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos. (vii) Aprovar a nova redação do 
Artigo 13 do Estatuto Social da Companhia, tendo em vista a nova composição da Diretoria 
e que seus membros serão eleitos pelo Conselho de Administração, a qual deverá ser lida 
da seguinte forma: “Artigo 13 – A Diretoria da Companhia será composta por, no mínimo, 
3 (três) membros, sendo 1 (um) Diretor Presidente e 2 (dois) Diretores sem designação 
específica, Acionistas ou não, com mandato unificado de 2 (dois) anos, eleitos e destituíveis 
a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, sendo permitida a reeleição.” (viii) 
Aprovar a constituição de capital autorizado para a Companhia no valor de R$ 1.000,00 
(mil reais), até o limite do qual o capital social poderá ser aumentado por deliberação do 
Conselho de Administração, sem necessidade de reforma do Estatuto Social, para emissão 
de ações a serem subscritas em caso de exercício dos bônus de subscrição emitidos pela 
Companhia. (ix) Aprovar a emissão de 3 (três) bônus de subscrição da Companhia, a serem 
atribuídos como vantagem adicional aos acionistas (a) Vinci Capital Partners IV B Fi em 
Participações Multiestratégia Responsabilidade Limitada, (b) Gef Latam Climate 
Solutions Fundo de Investimento em Participações e (c) Gef Latam Logística I Fundo 
de Investimento em Participações – Coinvestimento, cujos termos e condições 
constam na minuta que integra a presente ata, na forma do seu Anexo D; (x) aprovar a 
ampla reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia para refletir as alterações 
ora aprovadas e demais ajustes para adequar o Estatuto Social da Companhia ao acordo 
de acionistas da Companhia, arquivado em sua sede, nos termos do Anexo E desta ata; e 
(xi) autorizar os membros da Diretoria da Companhia a tomarem todas e quaisquer medidas 
necessárias para a implementação das deliberações ora aprovadas, incluindo, sem a tanto 
se limitar, levar esta ata a registro nos órgãos competentes. 6. Encerramento: nada mais 
havendo a tratar, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presen-
tes. Cajamar, 07 de novembro de 2025. Mesa: Mauricio Pires Motta – Presidente; Matheus 
Trinca Fernandes – Secretário. Acionistas: Hakone II Participações Societárias S.A. 
GEF Latam Climate Solutions Fundo de Investimento em Participações, GEF Latam 
Logística I Fundo de Investimento em Participações – Coinvestimento; Vinci Capi-
tal Partners IV B Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia Respon-
sabilidade Limitada; Osmar Cossi Junior; Mauricio Pires Motta; Guilherme Jacyn-
tho; Fabrício Ferrari Silveira. Anexo E: Estatuto Social: Estatuto Social: Capítulo I 
– Denominação, Sede, Objeto e Prazo: Artigo 1º – Sob a denominação 3PL Brasil 
Logística S.A., está constituída uma sociedade por ações, regida pelo disposto neste 
Estatuto Social, pela Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”) e pelas demais 
disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º – A Companhia tem sua sede e foro 

na cidade de Cajamar, Estado de São Paulo, na Avenida Doutor Antônio João Abdalla, nº 
260, Lote “Área A”, Quadra 0, Bloco 200, Setor 3PL, Empresarial Colina, CEP 07750-020, 
podendo abrir filiais no Brasil ou no exterior, por deliberação da Diretoria. Artigo 3º – A 
Companhia tem como objeto social: (i) guarda e conservação de mercadorias, podendo 
emitir títulos especiais que as representem (conhecimento de depósito e warrant); (ii) 
armazenagem geral de mercadorias, de acordo com o disposto no Decreto Federal nº 
1.102, de 21 de novembro de 1903; (iii) prestação de serviços de logística, consistentes 
no planejamento e realização de projetos de transporte e distribuição das mercadorias sob 
sua guarda, inclusive o reacondicionamento das referidas mercadorias para tais fins; (iv) 
armazenar, estocar, expedir, reembalar, etiquetar, rotular e transportar, por via terrestre, 
aérea, ferroviária, marítima ou fluvial, por meio de frota própria ou de terceiros, no território 
nacional ou no exterior, produtos de qualquer natureza, inclusive alimentos, medicamentos 
humanos (comuns ou controlados pela Portaria ANVISA 344, de 12 de maio de 1998), 
insumos farmacêuticos, cosméticos, saneantes/domissanitários, correlatos, medicamentos 
veterinários, inclusive biológicos para uso humano ou veterinário; (v) prestação de serviços 
relativos a embalagens promocionais; (vi) locação e sublocação de bens móveis e imóveis; 
(vii) armazenamento, importação, exportação e comércio de embalagens, gases e insumos 
diversos; (viii) industrialização e empacotamento por conta de terceiros; (ix) participação 
em outras sociedades como sócia ou acionista; (x) prestação de serviços de intermediação 
de transporte por conta de terceiros, englobando organização e infraestrutura ao transporte 
de carga, por conta de terceiros; distribuição de brindes, material promocional e congêne-
res de terceiros, incluindo agrupamento, fracionamento e acondicionamento de carga; (xi) 
prestação de serviços de desenvolvimento de sistemas; (xii) prestação de serviços de 
suporte ao processamento de dados e digitação; (xiii) agenciamento de carga aérea; (xiv) 
transporte de produtos perigosos; (xv) locação de veículos, (xvi) administração de frota 
de veículos automotores; (xvii) guarda, conservação e distribuição de agrotóxicos e pro-
dutos químicos em geral; (xviii) locação de equipamentos para movimentação e armaze-
nagem de cargas; (xix) agenciamento de cargas marítimas, ferroviárias, aéreas e atividades 
correlatas; (xx) comércio varejista de equipamentos eletroeletrônicos, máquinas, equipa-
mentos de informática, bem como suas partes, peças, acessórios e suprimentos; (xxi) 
prestação de serviços de manutenção, reparação, instalação e assistência técnica dos 
mesmos; (xxii) manutenção de equipamentos de transporte; (xxiii) cessão de mão de obra 
para operação de equipamentos de transporte; (xxiv) armazenamento e transporte de 
sementes; (xxv) serviços de consultoria técnica e regulatória, incluindo, mas não se limitando 
à emissão de protocolos técnicos de qualificações de áreas, cold chain, monitoramento e 
controle de temperatura, validação de sistemas computadorizados de controle de tempe-
ratura e capacitação dos clientes da Companhia junto aos órgãos competentes. Parágrafo 
Único – Para fins deste Estatuto Social, o termo “Subsidiária” significa qualquer companhia, 
sociedade, pessoa jurídica, fundo, condomínio, entidade sem personalidade jurídica, orga-
nização, consórcio, joint venture ou grupo de sociedades no qual a Companhia detenha 
qualquer ação, quota, participação ou investimento. Artigo 4º – A Companhia terá prazo 
indeterminado de duração. Capítulo II – Capital Social e das Ações: Artigo 5º – O 
capital social da Companhia, integralmente subscrito e integralizado, em moeda corrente 
nacional, é de R$ 71.137.919,40 (setenta e um milhões, centro e trinta e sete mil, nove-
centos e dezenove reais e quarenta centavos), dividido em 65.209.090 (sessenta e cinco 
milhões, duzentas e nove mil e noventa) ações, sendo 64.388.547 (sessenta e quatro 
milhões, trezentas e oitenta e oito mil, quinhentas e quarenta e sete) ações ordinárias e 
830.543 (oitocentas e trinta mil, quinhentas e quarenta e três) ações preferenciais, todas 
nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 1º – O capital social da Companhia poderá 
ser aumentado, independentemente de reforma do Estatuto Social, por meio de deliberação 
do Conselho de Administração, até o limite de R$1.000 (mil reais), para emissão de ações 
a serem subscritas em caso de exercício dos bônus de subscrição emitidos pela Companhia. 
Parágrafo 2º – A Assembleia Geral estabelecerá o preço de emissão e o número de ações 
a serem emitidas nos termos do Parágrafo 1º acima, bem como o prazo e as condições 
de pagamento. Parágrafo 3º – A Companhia poderá, dentro do limite do capital social 
autorizado, por deliberação da Assembleia Geral, emitir bônus de subscrição ou outorgar 
opções de compra ou subscrição de ações da Companhia, de acordo com plano aprovado 
pela Assembleia Geral. Artigo 6º – Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a 
um voto nas Assembleias Gerais. As ações preferenciais não terão direito de voto nas 
Assembleias Gerais. Artigo 7º – Os acionistas terão preferência, na proporção de suas 
respectivas participações, para subscrição de novas ações de emissão da Companhia, nos 
termos da legislação em vigor. Parágrafo Primeiro. – A Companhia observará os termos 
e condições do Acordo de Acionistas arquivado na sua sede, na forma do artigo 11 8 da 
Lei das S.A. (“Acordo de Acionistas”), inclusive no tocante a aumentos do capital social e à 
alienação e/ou oneração de ações, cabendo (i) à administração da Companhia abster-se 
de registrar transferências ou onerações de ações contrárias aos termos do Acordo de 
Acionistas; e (ii) ao presidente das Assembleias Gerais ou das reuniões do Conselho de 
Administração, conforme o caso, abster-se de computar os votos lançados em violação ao 
Acordo de Acionistas. Parágrafo Segundo. – No caso de qualquer discrepância, divergên-
cia ou conflito entre este Estatuto Social e o Acordo de Acionistas, o disposto no Acordo 
de Acionistas prevalecerá e os acionistas se obrigam a, no menor prazo possível, tomar as 
providências necessárias para alterar este Estatuto Social de forma a sanar a discrepância, 
divergência ou conflito até então existente em favor das disposições do Acordo de Acionis-
tas. Artigo 8º – É vedada a emissão de partes beneficiárias pela Companhia, bem como 
a existência destes títulos em circulação. Assembleia Geral: Artigo 9º A assembleia geral, 
que é o órgão deliberativo da Companhia (“Assembleia Geral”), reunir-se-á ordinariamente 
dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social e, extraordinariamente, 
sempre que os interesses sociais o exigirem. Artigo 10. As Assembleias Gerais serão 
realizadas em dias úteis e no horário comercial, podendo ocorrer de forma (i) presencial, 
com a presença física dos acionistas e seus representantes, devendo ser realizadas, pre-
ferencialmente, na sede da Companhia; (ii) digital, por meio de sistema de videoconferência, 
teleconferência ou qualquer outro meio similar que permita o acesso remoto, a identificação 
e a comunicação simultânea entre as pessoas presentes à respectiva Assembleia Geral; ou 
(iii) semipresencial, com a presença física de parte dos acionistas e seus representantes e 
o acesso remoto pelo restante. As Assembleias Gerais serão instaladas e presididas pelo 
presidente do Conselho de Administração; na sua ausência, o presidente da Assembleia 
Geral será escolhido pelos acionistas representando a maioria dos votos dentre os Acionis-
tas presentes à Assembleia Geral em questão. Em qualquer caso, a escolha do secretário 
caberá ao presidente da mesa da Assembleia Geral. Artigo 11. As Assembleias Gerais 
serão convocadas na forma da Lei das S.A. com, no mínimo, 8 (oito) dias de antecedência, 
em primeira convocação, e 5 (cinco) dias, em segunda. As convocações deverão conter a 
data da realização, formato e/ou local, horário e ordem do dia da respectiva Assembleia 
Geral, bem como ser acompanhadas pelos documentos pertinentes às discussões a serem 
tomadas, os quais deverão ser tempestivamente disponibilizados aos acionistas, observa-
das todas as demais formalidades previstas em lei, no Acordo de Acionistas e/ou neste 
Estatuto Social. Em adição às publicações previstas em lei, as convocações de todas as 
Assembleias Gerais também deverão ser enviadas aos acionistas, com a antecedência 
prevista neste Artigo, na forma do Acordo de Acionistas. Dispensam-se todas as formalida-
des de convocação quando acionistas representando a totalidade das ações comparecerem 
à Assembleia Geral ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do 
dia. Artigo 12. As Assembleias Gerais serão instaladas, em primeira convocação, com a 
presença de acionistas titulares de, pelo menos, 80% (oitenta por cento) das ações com 
direito a voto, e, em segunda convocação, com a presença de acionistas titulares de, pelo 
menos, 50% (cinquenta por cento) das ações com direito a voto mais 1 (uma) ação com 
direito a voto, sendo observadas as regras específicas de instalação em primeira convoca-
ção previstas no Acordo de Acionistas. Artigo 13. Cada ação ordinária corresponderá a 1 
(um) voto nas deliberações das Assembleias Gerais. Ressalvadas as hipóteses em que 
quórum maior seja exigido pela lei aplicável, pelo Acordo de Acionistas ou por este Estatuto 
Social, as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas pelo voto afirmativo de acio-
nistas titulares de ações representando a maioria absoluta, i.e., 50% (cinquenta por cento) 
mais 1 (uma) ação, do capital social total e votante. Artigo 14. As matérias indicadas abaixo 
serão de competência da Assembleia Geral e dependerão, para a respectiva aprovação, 
do voto afirmativo dos acionistas indicados no Acordo de Acionistas, observadas as regras 
específicas previstas em referido documento: (a) distribuição de dividendos em valor 
inferior ao dividendo mínimo obrigatório; (b) distribuição de dividendos em desconformidade 
com a política de distribuição de dividendos, conforme a Cláusula 5 do Acordo de Acionis-
tas; (c) exceto conforme expressamente previsto no Acordo de Acionistas, a criação e/ou 
adoção de novo plano de opção de compra de ações ou planos de incentivo envolvendo 
emissão de ações da Companhia ou outorga de opções de compra de ações, bem como 
aditivo ao plano pré-existente aprovado, durante os primeiros 3 (três) anos contados da 
presente data; e (d) declaração de falência ou pedido de recuperação judicial a ser apre-
sentado pela Companhia durante os primeiros 3 (três) anos contados da presente data. 
Seção I – Normas Gerais: Artigo 15. A Companhia será administrada por um conselho 
de administração (“Conselho de Administração”) e por uma diretoria (“Diretoria”). Caberá a 
tais órgãos exercer as funções e atribuições fixadas neste Estatuto Social, observado o 
disposto no Acordo de Acionistas e na lei aplicável. Parágrafo 1º. Cabe, à Assembleia 
Geral, fixar a remuneração dos membros da administração. Parágrafo 2º. Os administra-
dores serão investidos em seus cargos, mediante assinatura de termo de posse no livro 
próprio, dentro dos 30 (trinta) dias que se seguirem à sua eleição, admitida a reeleição. 
Seção II – Conselho de Administração: Artigo 16. O Conselho de Administração será 
composto por pelo menos 5 (cinco) membros, acionistas ou não, com mandato unificado 
de 2 (dois) anos, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, sendo 
permitida a reeleição, observadas as regras previstas no Acordo de Acionistas. Artigo 17. 
O Conselho de Administração se reunirá, ordinariamente, 1 (uma) vez a cada trimestre para 
gestão dos assuntos da Companhia; e, extraordinariamente, sempre que necessário. 
Parágrafo 1º. As reuniões do Conselho de Administração serão realizadas em dias úteis 
e no horário comercial, podendo ocorrer de forma (i) presencial, com a presença física de 
todos os conselheiros, devendo ser realizadas, preferencialmente, na sede da Companhia; 
(ii) digital, por meio de sistema de videoconferência, teleconferência ou qualquer outro meio 
similar que permita o acesso remoto, a identificação dos conselheiros e a comunicação 
simultânea com as demais pessoas presentes à respectiva reunião; ou (iii) semipresencial, 
com a presença física de parte dos conselheiros e o acesso remoto pelo restante. As 
reuniões do Conselho de Administração serão instaladas e presididas pelo Presidente do 
Conselho de Administração, a quem caberá a escolha do secretário. Um conselheiro poderá 
se fazer presente na reunião do Conselho de Administração mediante outorga de procuração 
a outro conselheiro ou seu advogado, a exclusivo critério de tal membro, descrevendo 
expressa e detalhadamente os votos a serem proferidos em relação à respectiva ordem do 
dia, que serão integralmente observados pelos demais membros do Conselho de Adminis-
tração. Parágrafo 2º. As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas com, 
no mínimo, 10 (dez) dias úteis de antecedência, em primeira convocação, e 5 (cinco) dias 

úteis de antecedência, em segunda, mediante envio do respectivo edital a todos os conse-
lheiros por e-mail, correio ou entregue pessoalmente, em qualquer caso com comprovante 
de recebimento. A convocação para as reuniões do Conselho de Administração poderá ser 
realizada por qualquer conselheiro e deverá indicar a data da realização, formato e/ou local, 
horário e ordem do dia, sendo acompanhada de toda a documentação necessária à com-
preensão das matérias a serem tratadas. Independentemente das formalidades de convo-
cação previstas acima, será considerada regular a reunião do Conselho de Administração 
a que comparecerem todos os conselheiros. Parágrafo 3º. As reuniões do Conselho de 
Administração serão instaladas, em primeira convocação, com a presença da totalidade 
dos conselheiros e, em segunda, com a presença de, pelo menos, 3 (três) conselheiros, 
indistintamente. Parágrafo 4º. Cada conselheiro terá direito a 1 (um) voto nas deliberações 
das reuniões do Conselho de Administração que, ressalvadas as hipóteses de quórum maior 
previstas em lei e no Acordo de Acionistas, serão tomadas por conselheiros representando 
a maioria dos presentes à respectiva reunião. O Presidente do Conselho de Administração 
não terá voto de minerva. As reuniões poderão ser realizadas remotamente, conforme 
previsto no Parágrafo1º do Artigo 17. Parágrafo 5º. As matérias indicadas abaixo serão 
de competência do Conselho de Administração, observado o quórum previsto no Parágrafo 
4º acima: (a) indicação ou destituição de Diretores; (b) contratação de qualquer Dívida pela 
Companhia, exceto (i) a contratação de empréstimos e/ou operações financeiras para 
gestão do fluxo operacional da Companhia em valor inferior a R$5.000.000,00 (cinco 
milhões de reais), individualmente ou em conjunto de operações similares em um período 
de 12 (doze) meses e (ii) conforme previsto no Parágrafo 6º abaixo, cujo voto afirmativo de 
determinado conselheiro é mandatório nos termos do Acordo de Acionistas; (c) outorga de 
fianças, avais ou quaisquer outras garantias pela Companhia para obrigações cujo valor 
seja de até R$1.000.000,00 (um milhão de reais), individualmente ou em conjunto de 
operações similares em um período de 12 (doze) meses, acima do qual a aprovação prévia 
da Assembleia Geral será necessária, exceto por cartas fianças e/ou avais outorgados pela 
Companhia à suas Partes Relacionadas; (d) aquisição, alienação ou oneração de bens 
imóveis pela Companhia; (e) aquisição, alienação ou oneração de bens móveis pela Com-
panhia em valor igual ou superior a R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais), individualmente 
ou em conjunto de operações similares em um período de 12 (doze) meses, exceto pela 
aquisição, alienação ou oneração de bens móveis relacionados à frota da Companhia; (f) 
alienação ou aquisição de participações no capital social de qualquer sociedade; (g) apro-
vação do orçamento anual e plano de negócios da Companhia e quaisquer alterações a tais 
documentos, uma vez aprovados; (h) aprovação da contratação do auditor independente 
da Companhia e fixação de sua remuneração; (i) aprovação da contratação de serviços em 
geral em valor global anual acima de R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais), exceto se 
aprovado no orçamento anual e (j) expansão das atividades da Companhia para outras linhas 
de negócios e/ou mercados de clientes para além das Atividades Concorrentes da Compa-
nhia, devendo qualquer expansão fora das Atividades Concorrentes estar sujeita à aprovação 
do Conselho de Administração. Parágrafo 6º. Sem prejuízo do disposto no Parágrafo 5º 
acima, será de competência do Conselho de Administração e dependerá do voto afirmativo 
do conselheiro indicado pelo acionista indicado no Acordo de Acionistas, observadas as 
regras específicas previstas em referido documento a contratação de quaisquer formas de 
dívida em valor que resulte em um saldo de Dívida Líquida total da Companhia superior a 3 
(três) vezes o EBITDA LTM, conforme definições previstas no Acordo de Acionistas. Seção 
III – Diretoria: Artigo 18. A Diretoria será composta por, no mínimo, 3 (três) membros, 
sendo necessariamente 1 (um) Diretor Presidente, acionistas ou não, com mandato unificado 
de 2 (dois) anos, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, 
sendo permitida a reeleição, sempre observadas as regras do Acordo de Acionistas. Artigo 
19. A Diretoria é o órgão de administração executiva da Companhia, cabendo-lhe executar 
a política e as diretrizes definidas pela Assembleia Geral e pelo Conselho de Administração, 
bem como a representação da Companhia. Artigo 20. A Companhia será representada: (i) 
sempre por 2 (dois) Diretores, agindo em conjunto, sendo um deles, necessariamente, o 
Diretor Presidente; e (ii) por 1 (um) procurador em conjunto com qualquer Diretor ou por 2 
(dois) procuradores em conjunto. Todas as procurações outorgadas pela Companhia deve-
rão necessariamente ter sido assinadas por 2 (dois) Diretores em conjunto, sendo um deles, 
necessariamente, o Diretor Presidente, especificar os poderes concedidos e ter prazo 
determinado de duração (exceto, neste último caso, em relação a procurações ad judicia). 
Para fins de esclarecimento, em qualquer caso a Diretoria deverá observar a necessidade 
de obtenção de autorização prévia da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração, 
conforme aplicável, considerando as respectivas competências estabelecidas no Acordo 
de Acionistas e na lei aplicável. Parágrafo único. São expressamente vedados, sendo 
nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer acionista, conselheiro, 
diretor ou procurador devidamente constituído que envolverem a Companhia em obrigações 
relativas a negócios ou operações estranhas ao seu objeto social. Conselho Fiscal: Artigo 
21. O Conselho Fiscal da Companhia, se e quando instalado, será integrado por 3 (três) 
membros efetivos e igual número de suplentes, aos quais competirão as atribuições pre-
vistas em lei. Parágrafo 1º. O funcionamento do Conselho Fiscal não será permanente, 
sendo instalado pela Assembleia Geral, a pedido de acionistas nos termos do art. 161 da 
Lei das S.A. Parágrafo 2º. O pedido de funcionamento do Conselho Fiscal poderá ser 
formulado em qualquer Assembleia Geral, ainda que a matéria não conste do edital de 
convocação. Parágrafo 3º. A Assembleia que receber pedido de funcionamento do Con-
selho Fiscal e instalar o órgão deverá eleger os seus membros e fixar-lhes a remuneração. 
Parágrafo 4º. Cada período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na data da 
primeira Assembleia Geral ordinária após a sua instalação. Exercício Social e Resultados: 
Artigo 22. O exercício social iniciar-se-á no dia 1º de janeiro e terminará no dia 31 de 
dezembro de cada ano, data em que serão levantados o balanço patrimonial e demais 
demonstrações financeiras exigidas por lei e determinada a distribuição de resultados aos 
Companhia. Parágrafo 1º. O dividendo mínimo obrigatório da Companhia será de 25% 
(vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício. Parágrafo 2º. A Companhia poderá, 
por deliberação da Assembleia Geral, declarar e distribuir, semestralmente ou em períodos 
menores, com base em balanços levantados nesses períodos e observado o disposto na 
Lei das S.A., dividendos e/ou juros sobre o capital próprio à conta do lucro neles apurados, 
bem como declarar dividendos intermediários e/ou juros sobre o capital próprio à conta de 
lucros acumulados ou reservas. Parágrafo 3º. Quaisquer distribuições de dividendos, após 
as deduções legais aplicáveis, deverão observar o disposto no Acordo de Acionistas. 
Dissolução e Liquidação: Artigo 23. A Companhia entrará em liquidação nos casos 
previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, que estabelecerá a forma da 
liquidação, elegerá o liquidante e, se for o caso, instalará o Conselho Fiscal para o período 
da liquidação, elegendo seus membros e fixando-lhes as respectivas remunerações. Lei 
Aplicável e Foro: Artigo 24. Este Estatuto será regido por e interpretado de acordo com 
as leis da República Federativa do Brasil. Artigo 25. Se surgir qualquer controvérsia, litígio, 
questão, dúvida ou divergência de qualquer natureza oriundo ou relacionado direta ou 
indiretamente a este Estatuto Social (“Conflito”), envolvendo quaisquer dos acionistas 
(“Partes Envolvidas”), as Partes Envolvidas envidarão seus melhores esforços para resolver 
o Conflito por meio de discussões amigáveis e de boa fé. Caso as Partes Envolvidas não 
encontrem uma solução dentro de um período de 30 (trinta) dias após o início de referidas 
discussões, então o Conflito será resolvido por meio de arbitragem, a ser conduzida perante 
e administrada pela Câmara de Comércio Brasil-Canadá (“Câmara”). Parágrafo 1º A arbi-
tragem será realizada de acordo com o disposto neste Artigo e nas normas procedimentais 
da Câmara em vigor no momento da arbitragem (“Regulamento”), devendo este Artigo 
prevalecer em caso de disparidade, sujeita à concordância da Câmara. Parágrafo 2º. A 
arbitragem caberá a tribunal arbitral composto de 3 (três) membros (“Tribunal Arbitral”). As 
Partes Envolvidas que iniciarem a arbitragem e, portanto, figurarem no polo ativo, nomearão 
1 (um) árbitro, e as Partes Envolvidas contra quem a arbitragem for movida nomearão o 
segundo árbitro. Os 2 (dois) árbitros então nomeados elegerão o terceiro árbitro, que atuará 
como presidente do Tribunal Arbitral. Em caso de conflito na nomeação de árbitros, a Câmara 
elegerá os 3 (três) árbitros. Parágrafo 3º. A arbitragem será realizada na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, ressalvados os atos que, por força do Regulamento, tenham 
de ser praticados em outras localidades. O Tribunal Arbitral poderá, motivadamente, desig-
nar a realização de diligências em outras localidades. Parágrafo 4º. A arbitragem será 
realizada na língua portuguesa e será de direito, não por equidade, em conformidade com 
as leis da República Federativa do Brasil. As decisões da arbitragem serão consideradas 
finais e definitivas, não cabendo qualquer recurso contra elas, ressalvados os pedidos de 
correção e esclarecimentos previstos no artigo 30 da Lei nº 9.307/96 (“Lei de Arbitragem”). 
Parágrafo 5º. A Parte Envolvida que for vencida deverá pagar ao(s) vencedor(es) as des-
pesas da arbitragem, assim compreendidas: (i) todas as taxas e custas pagas à Câmara; 
(ii) honorários adiantados aos árbitros; (iii) remuneração de peritos e assistentes técnicos; 
(iv) despesas e honorários incorridos em eventual processo judicial preparatório, com 
exceção dos honorários da parte contrária; e (v) outras que sejam fixadas pelo Tribunal 
Arbitral. Caso haja sucumbência parcial, caberá à Câmara de Arbitragem definir a proporção 
da responsabilidade de cada Parte Envolvida em relação às despesas supramencionadas. 
As Partes Envolvidas concordam que, no caso de realização de acordo para extinção do 
processo, as despesas da arbitragem serão custeadas igualmente pelas Partes Envolvidas. 
A Câmara não arbitrará honorários de sucumbência. Parágrafo 5º. As Partes elegem o 
foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, renunciando expressamente a qualquer 
outro foro, por mais especial ou privilegiado que seja, para a propositura: (i) de medidas 
judiciais que visem à obtenção de tutela de urgência, nos termos do artigo 22A e seguintes 
da Lei de Arbitragem; (ii) da ação prevista no artigo 33 da Lei de Arbitragem; (iii) da ação 
prevista nos artigos 381 a 383 do Código de Processo Civil; (iv) de execuções de obrigações 
líquidas, certas e exigíveis passíveis de execução judicial; (v) de execução de decisões 
proferidas pelo Tribunal Arbitral; e (vi) de quaisquer Conflitos que, pela lei aplicável, não 
possam ser submetidos à arbitragem. Parágrafo 6º. As Partes Envolvidas na arbitragem 
deverão manter em sigilo todas e quaisquer informações relacionadas à arbitragem, inclu-
sive após seu encerramento, exceto nos casos em que (i) qualquer divulgação seja exigida 
pela lei aplicável ou por decisão; ou (ii) haja necessidade de divulgação para proteção de 
direito de referida Parte Envolvida; casos em que a divulgação dar-se-á apenas na medida 
de tal necessidade. Boas Práticas de Governança Corporativa: A Companhia, com o 
fim de aperfeiçoar as práticas de governança corporativa em suas atividades, obriga-se a 
(i) disponibilizar, aos acionistas, contratos com partes relacionadas, acordos de acionistas 
e programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários 
de emissão da Companhia; (ii) no caso de obtenção de registro de companhia aberta 
categoria A, aderir a segmento especial de bolsa de valores ou de entidade mantenedora 
de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, práticas diferenciadas de 
governança corporativa previstas na Resolução nº 175 de 23 de dezembro de 2022 (“CVM”); 
e (iii) realizar a auditoria anual de suas demonstrações contábeis por auditores independen-
tes registrados na CVM. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob 
o nº 437.891/25-2 em 26/12/2025. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.



DATA  MERCANTIL PUBLICAÇÕES LEGAIS   •   02
Edição Digital • Ano 6 • São Paulo, 22 de janeiro de 2026

Acesse a página de Publicações Legais no site do 
Jornal  Data Mercantil, apontando a câmera 
do seu celular no QR Code, ou acesse  o link:

www.datamercantil.com.br/publicidade_legal

A  publicação acima foi realizada e certificada no dia  22/01/2026Documento assinado e 
certificado digitalmente 
Conforme MP  2.200-2 
de 24/08/2001Confira ao 
lado a autenticidade

Autopay Soluções de Mobilidade 
Free Flow e Pagamentos S.A. 

CNPJ/MF nº 63.670.792/0001-21 – NIRE 35.300.680.316
Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 19 de dezembro de 2025

1. Data, Hora e Local: Realizada em 19 de dezembro de 2025, às 10h, na sede da Compa-
nhia, localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Libero Badaró, nº 293, 
21º andar, conjunto 21-A, sala 3, Centro, CEP 01009-907 (“Companhia”). 2. Presença: Acio-
nistas representando a integralidade das ações da Companhia, conforme assinaturas constan-
tes do Livro de Presença de Acionistas, devidamente arquivado na sede da Companhia. 3. 
Convocação: Dispensada a convocação em virtude do comparecimento das acionistas 
representando a totalidade do capital social da Sociedade, nos termos do art. 124, § 4º, da Lei 
nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). 4. Presidente/Secretário: Sra. Carla do 
Couto Hellu Battilana, como Presidente, e Sr. Marcelo Carlos dos Santos, como Secretá-
rio. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a alteração da denominação social da Companhia; 
(ii) a alteração do objeto social da Companhia; (iii) a alteração e consolidação do Estatuto 
Social da Companhia; e (iv) autorização à administração da Companhia para praticar todos e 
quaisquer atos, bem como assinar todos e quaisquer documentos necessários para implemen-
tar e dar cumprimento às deliberações aprovadas na presente Assembleia Geral Extraordinária. 
6. Resoluções: Uma vez instalada a Assembleia Geral Extraordinária, os acionistas da Com-
panhia deliberaram por unanimidade o seguinte: 6.1. Aprovar a lavratura da presente ata na 
forma sumária, conforme artigo 130, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações. 6.2. Aprovar a 
alteração da denominação social da Companhia de “Autopay Soluções de Mobilidade Free Flow 
e Pagamentos S.A.” para “Autopay Brazil S.A.”; 6.3. Aprovar a alteração do objeto social da 
Companhia de “(i) explorar, implementar e gerir sistemas eletrônicos de cobrança de portagens 
e infraestruturas relacionadas; (ii) desenvolver plataformas para gestão de dados e processa-
mento de pagamentos de sistemas de cobrança; (iii) prestar serviços relacionados com a 
cobrança e fiscalização de portagens; (iv) criar e oferecer soluções de pagamento automático 
para gestão de frotas e veículos, incluindo, entre outros, pedágios, estacionamentos, lavagens 
de carros e pagamentos de combustível, bem como a gestão de benefícios e pagamentos 
corporativos, tais como vouchers de combustível e vouchers de pedágio; e (v) prestar assistên-
cia técnica, manutenção e outros serviços relacionados com a tecnologia da informação dos 
sistemas de cobrança” para “deter participações societárias em instituições financeiras”; 6.4. 
A alteração e consolidação do Estatuto Social da Companhia, em decorrência das deliberações 
acima (Anexo I); e 6.5. Autorizar a administração da Companhia a praticar todos e quaisquer 
atos, bem como celebrar todos e quaisquer documentos necessários para implementar e dar 
cumprimento às deliberações aprovadas na presente Assembleia Geral Extraordinária. 7. 
Encerramento: Não havendo mais nada a tratar, esta ata foi lavrada nos livros da Companhia, 
a qual, depois de lida e achada em ordem, foi assinada por todos os presentes. A presente ata 
é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. São Paulo/SP, 19 de dezembro de 2025. Mesa: 
Marcelo Carlos dos Santos – Secretário. Anexo I – Ata da Assembleia Geral Extraordi-
nária realizada em 19 de dezembro de 2025. Estatuto Social da Autopay Brazil S.A. 
Capítulo I – Denominação, Lei Aplicável, Sede, Objeto Social e Prazo. Artigo 1. A 
sociedade anônima de capital fechado exercerá suas atividades sob a denominação Autopay 
Brazil S.A. (“Companhia”). Artigo 2. A Companhia será regida pelo presente Estatuto Social 
e pelas disposições aplicáveis às sociedades anônimas da Lei 6.404/1976 (“Lei das Socieda-
des por Ações”) e suas alterações posteriores. Artigo 3. A Companhia tem sua sede localizada 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Libero Badaró, nº 293, 21º andar, conjunto 
21-A, sala 3, Centro, CEP 01009-907. A Companhia poderá abrir filiais e outras divisões em 
qualquer parte do território brasileiro, bem como poderá participar como acionista ou quotista 
em quaisquer outras sociedades, sempre mediante deliberação dos acionistas em Assembleia 
Geral. Para todos os efeitos legais, uma parte do capital social será alocada a cada filial ou 
divisão. Parágrafo Único. A Companhia poderá abrir filiais e outras divisões em qualquer parte 
do território brasileiro, bem como poderá participar como acionista ou quotista em quaisquer 
outras sociedades, sempre mediante deliberação dos acionistas em Assembleia Geral. Para 
todos os efeitos legais, uma parte do capital social será alocada a cada filial ou divisão. Artigo 
4. A Companhia e suas subsidiárias serão regidas (i) pelos seus respectivos documentos de 
organização; (ii) pelo Acordo de Acionistas que ainda será celebrado entre os acionistas; e (iii) 
pela Lei Aplicável e quaisquer alterações posteriores aos instrumentos acima referidos. Artigo 
5. O único objeto social da Companhia é deter participações societárias em instituições finan-
ceiras. Artigo 6. A Companhia iniciará suas atividades na data deste instrumento e permanecerá 
em funcionamento por prazo indeterminado. Capítulo II – Capital Social. Artigo 7º. O capital 
social da Companhia é de R$ 1.000,00 (mil reais), dividido em 1.000 (mil) ações ordinárias, 
nominativas, sem valor nominal. Parágrafo Único. O capital social é integralmente subscrito 
e parcialmente integralizado, de modo que deverá ser totalmente integralizado no prazo de 24 
(vinte e quatro) meses a contar da data da celebração deste instrumento. Artigo 7º. A Compa-
nhia poderá emitir ações preferenciais, em decorrência de subscrição, bônus ou desdobramento, 
com ou sem direito a voto, em uma ou mais classes, mesmo que mais favorecidas do que as 

anteriormente existentes, estabelecendo suas respectivas preferências, vantagens, resgate, 
amortização ou condições de conversão. Parágrafo Único. A Companhia, nos termos da lei, 
poderá adquirir ações emitidas pela Companhia para cancelamento, manutenção em tesouraria 
ou posterior alienação, por deliberação da Assembleia Geral, observadas as regras legais e 
demais disposições aplicáveis. Artigo 8º. Cada ação ordinária dá direito ao seu titular a um 
voto nas deliberações da Assembleia Geral. Capítulo III – Administração. Artigo 9º. A 
Companhia será administrada por, no mínimo, 1 (um) administrador eleito pelos acionistas em 
Assembleia Geral (“Diretor”). O(s) Diretor(es) exercerá(ão) suas funções e atividades de acordo 
com o Acordo de Acionistas, este Estatuto Social e as leis aplicáveis. Parágrafo Primeiro. Os 
Diretores só podem exercer os poderes concedidos nestes estatutos sociais em conjunto. 
Parágrafo Segundo. A Companhia só estará vinculada e obrigada por: (a) ato de assinatura 
de dois dos Diretores agindo em conjunto, ou (b) ato de assinatura de dois (2) procuradores, 
agindo em conjunto e dentro dos limites estabelecidos em suas respectivas procurações; ou 
(c) ato de assinatura de um procurador com poderes especiais, agindo individualmente e dentro 
dos limites estabelecidos na respectiva procuração. Parágrafo Terceiro. As procurações 
concedidas pela Companhia deverão ser sempre assinadas por dois Diretores, deverão identi-
ficar expressamente os poderes concedidos e, exceto aquelas concedidas em conexão com 
processos judiciais ou administrativos, deverão ter prazo de validade limitado e serão concedi-
das sem direito de substabelecimento, salvo indicação expressa em contrário. Artigo 10. Os 
membros da Diretoria serão eleitos para um mandato unificado de 3 (três) anos ou até a eleição 
dos novos Diretores, o que ocorrer primeiro, sendo permitida a reeleição. Primeiro Parágrafo. 
Os membros da Diretoria serão nomeados pelos acionistas por maioria simples da Assembleia 
Geral. Segundo Parágrafo. Ao final do mandato, os membros da Diretoria permanecerão no 
cargo até que os membros recém-eleitos assumam o cargo. Artigo 11. Em caso de ausência 
ou impedimento temporário de qualquer Diretor, ele será substituído por um Diretor formalmente 
nomeado pelos acionistas em Assembleia Geral Extraordinária. Artigo 12. As funções dos 
Diretores são administrar os negócios da Companhia, em conformidade com as diretrizes 
estabelecidas pela Assembleia Geral, representar a Companhia ativa e passivamente, nos termos 
deste Estatuto Social, em juízo e fora dele, nas relações com a administração pública e quais-
quer terceiros, praticando todos os atos relacionados ao seu objeto social, à realização de seus 
objetivos e à defesa e proteção de seus direitos e interesses. Capítulo IV – Assembleias 
Gerais. Artigo 13. As Assembleias de Acionistas serão ordinárias ou extraordinárias. As 
partes reconhecem que a assembleia geral anual será realizada no prazo de quatro (4) meses 
após o encerramento de cada exercício social, para discussão, votação e aprovação das 
matérias obrigatórias previstas no artigo 132 da Lei das Sociedades por Ações. Além disso, 
assembleias gerais extraordinárias poderão ser realizadas sempre e na medida em que os 
negócios da Companhia assim o exigirem (“Assembleias Gerais”). Parágrafo Único. Os acio-
nistas comprometem-se a exercer os seus respectivos direitos de voto no melhor interesse da 
Companhia e das subsidiárias, conforme previsto no artigo 115 da Lei das Sociedades por 
Ações e de acordo com todas as outras leis aplicáveis, sujeito, em qualquer caso, a este 
Estatuto Social e ao Acordo de Acionistas. Artigo 14. As Assembleias de Acionistas decidirão 
sobre quaisquer assuntos que lhes sejam atribuídos pela Lei, pelo Acordo de Acionistas e por 
este Estatuto Social. As Assembleias Gerais para deliberar sobre tais assuntos serão convoca-
das sempre que for considerado conveniente ou exigido pela Lei, desde que qualquer convoca-
tória para Assembleia Geral observe todas as formalidades e requisitos previstos neste Estatuto 
Social e na lei aplicável. Se todos os acionistas estiverem presentes, os requisitos de convoca-
ção prévia por escrito serão desconsiderados. Artigo 15. Serão permitidas Assembleias de 
Acionistas nas quais todos os membros possam ouvir-se simultaneamente e participar das 
discussões por outros meios, tais como telefone e videoconferência, desde que, no caso de 
assembleias virtuais, sejam aplicadas as disposições da Instrução Normativa nº 81, de 10 de 
junho de 2020, do Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI (ou qualquer 
outra que venha a substituí-la). As Assembleias Gerais serão realizadas em inglês, e as delibe-
rações aprovadas nessas assembleias serão redigidas em inglês e português, desde que, no 
entanto, a versão em português (i) prevaleça em caso de conflito e (ii) seja registrada no Livro 
de Atas das Assembleias Gerais. Quando exigido por lei, essas atas serão arquivadas e regis-
tradas na Junta Comercial competente. As Assembleias Gerais serão realizadas, preferencial-
mente, de forma virtual. Artigo 16. Todas as deliberações submetidas à aprovação dos acio-
nistas em Assembleia Geral serão aprovadas por maioria simples (50% (cinquenta por cento) 
do capital social total com direito a voto mais uma ação), exceto nos casos previstos na Lei, 
no Acordo de Acionistas e/ou neste Estatuto Social. Parágrafo Único. Matérias Qualificadas. 
Além dos assuntos previstos nas leis aplicáveis, os seguintes assuntos serão decididos pelos 
acionistas nas Assembleias Gerais: (a) transações com Diretores e suas partes relacionadas; 
(b) contratação de obrigações e alienação de bens e direitos que excedam o valor de 
R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais); (c) alienação ou oneração do empreendimento da 
Companhia ou parte dele; (d) contratação de qualquer crédito ou empréstimo ou outro tipo de 
financiamento que exceda o valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) que não seja da 
Autopay S.A.; (e) concessão de empréstimos ou outro tipo de financiamento; (f) aquisição, 
alienação e oneração de bens imóveis ou ativos que excedam o valor de R$ 800.000,00 
(oitocentos mil reais); (g) termos de contratos com Diretores e pessoal-chave, bem como a 

aprovação da remuneração dos gestores; (h) constituir subsidiárias, adquirir ações e outras 
participações societárias em outras empresas/entidades, bem como alienar e onerar tais 
participações societárias; (i) concessão de qualquer tipo de doações; (j) votação nas assembleias 
de acionistas/quotistas das subsidiárias da Companhia; (k) concessão de consentimento para 
que os funcionários participem nos lucros e atribuição de pensões especiais e benefícios de 
reforma; (l) aquisição, subscrição ou alienação de quaisquer ações, participações ou instru-
mentos conversíveis em ações; (m) a realização de quaisquer despesas de capital com valor 
líquido individual superior ao montante de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais); (n) alterações 
nas características das ações existentes ou futuras, emissão de debêntures conversíveis ou 
não em ações, criação ou emissão de bônus de subscrição, títulos de participação nos lucros, 
opções de compra ou subscrição de ações, ou emissão de qualquer outro tipo de título con-
versível ou não em ações, quotas ou títulos emitidos pela Companhia ou pelas subsidiárias; (o) 
liquidação e dissolução, cessação do estado de liquidação, incluindo a nomeação ou destituição 
de liquidantes e a aprovação das contas dos liquidantes; (p) alterar, modificar ou revogar 
qualquer disposição do estatuto social da Companhia e das subsidiárias e/ou dos documentos 
de organização da Companhia e das subsidiárias; (q) consolidação, cisão, aquisição, fusão, 
fusão de ações, conversão, transformação do tipo societário, transferência de ativos ou passi-
vos, ou qualquer outra forma de reorganização societária, transação ou consolidação de 
negócios envolvendo a Companhia, os seus ativos e/ou qualquer uma das subsidiárias e os 
seus ativos; (r) concessão de fianças, avais ou outras garantias em relação a obrigações de 
terceiros; (s) qualquer aumento ou redução do capital social da Companhia; (t) distribuição de 
dividendos ou juros sobre o capital próprio aos seus acionistas; (u) oferta pública inicial, primá-
ria ou secundária, de quaisquer ações, obrigações ou títulos da Companhia, no Brasil ou no 
exterior, que não seja uma oferta pública qualificada; e/ou (v) criação ou alteração de planos 
de incentivo e qualquer forma de planos de opções de compra de ações envolvendo ações da 
Companhia. Artigo 17. Deliberações por escrito e por unanimidade. Na medida do permitido 
por lei, os acionistas também poderão aprovar qualquer assunto sujeito à Assembleia Geral por 
meio de deliberações por escrito e por unanimidade. Artigo 18. Assembleias Gerais das 
Controladas. As Assembleias Gerais de qualquer controlada observarão, mutatis mutandis, as 
mesmas regras aqui estabelecidas para as Assembleias Gerais da Companhia e outras regras 
estabelecidas no Acordo de Acionistas. Capítulo V – Exercício Fiscal, Demonstrações 
Financeiras, Reservas e Lucros. Artigo 19. O exercício social terá início em 1º de janeiro 
e terminará em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 20. A Companhia deverá preparar 
balancetes mensais e balanços patrimoniais em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano, 
podendo também preparar balanços patrimoniais mensais ou trimestrais a pedido dos acionis-
tas. Parágrafo Primeiro. Do lucro líquido de cada exercício, 5% (cinco por cento) serão 
destinados, antes de qualquer outra distribuição, à constituição da reserva legal, que não poderá 
exceder 20% (vinte por cento) do capital social. Parágrafo Segundo. Em cada exercício social, 
os acionistas terão direito a um dividendo obrigatório correspondente a 1% (um por cento) do 
lucro líquido do exercício, ajustado de acordo com o artigo 202 da Lei das Sociedades por 
Ações. Parágrafo Terceiro. O saldo do lucro líquido resultante das deduções relativas à 
constituição da reserva legal e ao pagamento de dividendos será disponibilizado às Assembleias 
de Acionistas. Artigo 21. A distribuição de dividendos anuais ou intermediários ou juros sobre 
o capital próprio será decidida a critério das Assembleias Gerais da Companhia ou de suas 
controladas, conforme o caso, levando em consideração os lucros e as necessidades de 
investimento da Companhia e das controladas. Nenhum dividendo ou juros sobre capital próprio 
será pago de outra forma que não seja a partir dos lucros ou da conta de prémio de emissão, 
salvo se permitido de outra forma pela lei. Capítulo VI – Resolução de Conflitos. Artigo 22. 
Se houver quaisquer disputas, conflitos, questões ou diferenças de qualquer natureza decor-
rentes ou relacionadas a este Estatuto Social (“Conflito”), envolvendo qualquer uma das partes 
aqui mencionadas, incluindo os Diretores, o Conflito será decidido por arbitragem, conforme 
estabelecido na Artigo 9.1. do Acordo de Acionistas. Parágrafo Único. O Conflito será decidido 
de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, sendo expressamente proibida a 
decisão em equidade. Artigo 23. Os acionistas reconhecem que qualquer um deles poderá 
requerer assistência urgente ao Poder Judiciário do Estado de São Paulo, antes da constituição 
do tribunal arbitral (“Tribunal Arbitral”). Portanto, a solicitação de uma medida liminar perante o 
Poder Judiciário não será considerada incompatível com, ou uma renúncia a, quaisquer dispo-
sições determinadas no Acordo de Acionistas. Após a constituição do Tribunal Arbitral, qualquer 
medida liminar deverá ser solicitada exclusivamente ao Tribunal Arbitral. Capítulo VII – Trans-
formação. Artigo 24. A Companhia poderá, independentemente de dissolução ou liquidação, 
ser transformada em uma sociedade de outro tipo societário que não seja uma sociedade 
anônima, e aos acionistas dissidentes será assegurado o direito de rescisão. Capítulo VIII – 
Disposições Finais e Transitórias. Artigo 25. A Companhia será dissolvida e entrará em 
liquidação nos casos previstos em lei, cabendo à Assembleia Geral estabelecer o modo de 
liquidação e eleger o(s) liquidatário(s) e o Conselho Fiscal, se for o caso, que atuará durante a 
liquidação, nos termos da legislação aplicável. Mesa: Marcelo Carlos dos Santos – Secretá-
rio. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 457.084/25-0 em 
29/12/2025. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.

EPR Infraestrutura PR Lote 6 S.A.
CNPJ/MF nº 58.056.076/0001-19 - NIRE 3530065117-1

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 19 de dezembro de 2025
1. Data, Horário e Local: 19 de dezembro de 2025, às 11 horas, na sede social da EPR Infraestrutura PR Lote 6 S.A. 
(“Companhia”), localizada no município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.188, 
conjuntos 23 e 24, Jardim Paulistano, CEP 01451-001. 2. Convocação e Presença: dispensadas as formalidades de 
convocação, nos termos do Artigo 124, §4° da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades Por Ações”), tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas da Companhia, conforme assinaturas 
lançadas abaixo. 3. Mesa: Presidente: Sr. José Carlos Cassaniga; Secretário: Sr. Enio Stein Júnior. 4. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre: (i) nos termos do estatuto social da Companhia, a outorga e constituição, sob condição suspensiva, 
pela Companhia, de alienação fiduciária das ações da EPR Iguaçu S.A., inscrita no CNPJ/MF nº 58.056.046/0001-02 
(“EPR Iguaçu” e “Alienação Fiduciária”, respectivamente), nos termos do “Contrato de Alienação Fiduciária de Ações 
e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a EPR Iguaçu, na qualidade de interveniente-anuente, a Companhia, na 
qualidade de detentora das ações alienadas, o Agente Fiduciário (conforme definido abaixo) e o BNDES (conforme 
definido abaixo) (“Contrato de Alienação Fiduciária”) em garantia de determinadas obrigações a serem assumidas 
pela EPR Iguaçu no âmbito (a) da 2ª (segunda) emissão de debêntures simples da EPR Iguaçu, não conversíveis em 
ações, da espécie quirografária, a ser convolada em espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória sob 
condição suspensiva, em 8 (oito) séries, no valor total de R$ 8.595.000.000,00 (oito bilhões e quinhentos e noventa e 
cinco milhões de reais) (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), para distribuição pública, sob o rito de registro 
automático, destinada a Investidores Profissionais (conforme definido abaixo), nos termos da Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022 (“Resolução ÇVM 160” e “Oferta·, respectivamente), e 
do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
da Espécie Quirografária, a ser Convolada em Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória Sob 
Condição Suspensiva, em 8 (oito) Séries, para Distribuição Pública, Sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, 
da EPR Iguaçu S.A.” a ser celebrado entre a EPR Iguaçu, a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
S.A., na qualidade de agente fiduciário das Debêntures (“Agente Fiduciário”), e a EPR Participações S.A., na qualidade 
de interveniente garantidora (“EPR Participações e “Escritura de Emissão”, respectivamente); e (b) do financiamento 
de longo prazo, a ser contratado pela EPR Iguaçu junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 
(“BNDES”, e, em conjunto com o Agente Fiduciário, os “Credores”), no valor de R$ 605.000.000,00 (seiscentos e 
cinco milhões de reais) nos termos do “Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito” a ser celebrado 
entre a EPR Iguaçu e o BNDES, dentre outras partes (“Financiamento BNDES” e “Contrato de Financiamento BNDES”, 
respectivamente, e Contrato de Financiamento BNDES, em conjunto com a Escritura de Emissão, os “Instrumentos 
de Financiamento”); (ii) a outorga, pela Companhia, de procuração no âmbito do Contrato de Alienação Fiduciária, 
por meio da qual a Companhia conferirá poderes aos Credores para o exercício dos seus direitos previstos no Contrato 
Alienação Fiduciária, devendo permanecer válida e em pleno vigor e efeito até que as Obrigações Garantidas (conforme 
definido no Contrato de Alienação Fiduciária) tenham sido integralmente satisfeitas (“Procuração”); (iii) a celebração, 
pela Companhia, na qualidade de interveniente anuente, do Contrato de Financiamento BNDES; (iv) a autorização 
e delegação de poderes à diretoria da Companhia para, direta ou indiretamente, por meio de procuradores, tomar 
todas as providências e praticar todos os atos necessários e/ou convenientes à (a) outorga e constituição, pela 
Companhia, da Alienação Fiduciária, nos termos a serem previstos no Contrato de Alienação Fiduciária; (b) outorga, 
pela Companhia, da Procuração; (c) discussão, negociação e definição dos termos e condições da Alienação Fiduciária 
e do Financiamento BNDES; e (d) celebração, pela Companhia, do Contrato de Alienação Fiduciária, do Contrato 
de Financiamento BNDES e de quaisquer aditamentos, requerimentos, formulários, declarações, termos e demais 
documentos relacionados aos referidos instrumentos; e (v) a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela 
diretoria da Companhia, direta ou indiretamente, por meio de procuradores da Companhia, com relação aos itens (i) a 
(iv) desta ordem do dia. 5. Deliberações: Após exame e discussões, os acionistas da Companhia deliberaram sobre os 
itens constantes da Ordem do Dia e decidiram, por unanimidade e sem quaisquer restrições: 5.1. Aprovar a outorga e 
constituição, pela Companhia, da Alienação Fiduciária, nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária, em garantia 
de determinadas obrigações a serem assumidas pela EPR Iguaçu no âmbito dos Instrumentos de Financiamento; 
5.2. Aprovar a outorga, pela Companhia, da Procuração; 5.3. Aprovar a celebração, pela Companhia, do Contrato 
de Financiamento BNDES; 5.4. Aprovar a autorização e delegação de poderes à diretoria da Companhia para, direta 
ou indiretamente por meio de procuradores, tomar todas as providências e praticar todos os atos necessários e/ou 
convenientes à (a) outorga e constituição, pela Companhia, da Alienação Fiduciária, nos termos a serem previstos no 
Contrato de Alienação Fiduciária; (b) outorga, pela Companhia, da Procuração; (c) discussão, negociação e definição 
dos termos e condições da Alienação Fiduciária e do Financiamento BNDES; e (d) celebração, pela Companhia do 
contrato de Alienação Fiduciária, do Contrato de Financiamento BNDES e de quaisquer aditamentos, requerimentos, 
formulários, declarações, termos e demais documentos relacionados aos referidos instrumentos, 5.5. Aprovar a 
ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia, direta ou indiretamente, por meio de 
procuradores da Companhia, com relação aos itens aprovados acima. 6. Encerramento e Leitura da Ata: Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, da qual lavrou-se a presente ata, que, após lida e achada conforme, foi 
por todos os presentes assinada. Autorizada a publicação da presente ata com a omissão das assinaturas dos acionistas, 
nos termos do artigo 130, parágrafo 2°, da Lei das Sociedades por Ações. 7. Assinaturas: Mesa: Presidente: José Carlos 
Cassaniga. Secretário: Enio Stein Júnior. Acionistas: Perfin Voyager Fundo de Investimento em Participações em 
Infraestrutura (por: Perfin Infra Administração de Recursos Ltda., que, por sua vez, é representada por Ralph Gustavo 
Rosenberg Whitaker Carneiro e Carolina Maria Rocha Freitas), e EPR Participações S.A. (por: José Carlos Cassaniga e 
Enio Stein Júnior). Confere com o documento original lavrado em livro próprio. São Paulo/SP, 19 de dezembro de 2025. 
JUCESP nº 456.621/25-8 em 23/12/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

EPR Participações S.A.
CNPJ nº 48.803.906/0001-70 – NIRE 35300605306

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 19 de dezembro de 2025
I. Data, Horário e Local: 19 de dezembro de 2025, às 10 horas, na sede social da EPR Participações S.A. (“Companhia”), 
localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.188, conjunto 65, sala 19-B, Jardim Paulistano, São Paulo/SP, CEP 
01451-001. II. Convocação e Presença: dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do Artigo 124, §4°, 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), em razão da presença 
dos acionistas titulares de 100% (cem por cento) das ações de emissão da Companhia, conforme assinaturas lançadas 
abaixo. III. Mesa: Presidente: Sr. José Carlos Cassaniga; Secretário: Sr. Enio Stein Júnior. IV. Ordem do Dia: deliberar 
sobre: (i) a outorga, pela Companhia, de garantia fidejussória, sob condição suspensiva, em garantia do fiel, integral 
e pontual pagamento e cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela EPR Iguaçu S.A. (“Concessionária’’), 
no âmbito: (a) da 2ª (segunda) emissão de debêntures simples da Concessionária, não conversíveis em ações, 
da espécie quirografária, a ser convolada em espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória sob 
condição suspensiva, em 8 (oito) séries, no valor total de R$ 8.595.000.000,00 (oito bilhões e quinhentos e noventa 
e cinco milhões de reais) (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), as quais serão objeto de distribuição pública 
sob o rito de registro automático, destinada a investidores profissionais, nos termos da Resolução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022 (“Resolução CVM 160” e “Oferta”, respectivamente), e do 
“Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, a ser Convolada em Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória Sob Condição 
Suspensiva, em 8 (oito) Séries, para Distribuição Pública, Sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, da EPR 
Iguaçu SA.” a ser celebrado entre a Concessionária, a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., 
na qualidade de agente fiduciário das Debêntures (“Agente fiduciário”), e a Companhia, na qualidade de interveniente 
garantidora (“Escritura de Emissão”); e (b) do financiamento de longo prazo junto Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social (“BNDES”, e, em conjunto com o Agente Fiduciário, os “Credores”), no valor de R$ 605.000.000,00 
(seiscentos e cinco milhões de reais), nos termos do “Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito” a ser 
celebrado entre a Concessionária, o BNDES e a Companhia, dentre outras partes (“Financiamento BNDES” e Contrato 
de Financiamento BNDES”, respectivamente, e Contrato de Financiamento BNDES, em conjunto com a Escritura de 
Emissão, os “Instrumentos de Financiamento”), sendo considerada válida a partir da data da publicação de ato ou 
decreto do Poder Concedente, decisão arbitral e/ou judicial com efeitos imediatos, exceto caso a Concessionária 
obtenha efeito suspensivo em 30 (trinta) dias, ou da celebração de acordo entre a Concessionária e o Poder Concedente, 
determinando o término antecipado do Contrato de Concessão (“Condição Suspensiva Fiança Término Antecipado 
da Concessão”), e desde que a Condição Suspensiva Fiança Término Antecipado da Concessão se implemente antes 
da Conclusão Total do Projeto (conforme definido nos instrumentos de Financiamento), nos termos e condições 
previstos nos Instrumentos de Financiamento (“Fiança”); (ii) autorização e delegação de poderes à diretoria da 
Companhia para, direta ou indiretamente por meio de procuradores, tomar todas as providências e praticar todos 
os atos necessários e/ou convenientes (a) a outorga e constituição, pela Companhia, da Fiança, e (b) a negociação 
e celebração, pela Companhia, dos Instrumentos de Financiamento e de quaisquer aditamentos, requerimentos, 
formulários, declarações, termos e demais documentos relacionados aos referidos instrumentos; e (iii) a ratificação 
de todos os atos já praticados pela diretoria da Companhia, direta ou indiretamente, por meio de representantes legais 
e/ou procuradores, decorrentes e/ou relacionados às matérias constantes nos itens anteriores. V. Deliberações: Após 
exame e discussões, os acionistas da Companhia deliberaram sobre os itens constantes da Ordem do Dia e decidiram, por 
unanimidade e sem quaisquer restrições: (i) aprovar a outorga, pela Companhia, da Fiança; (ii) aprovar a autorização 
e delegação de poderes à diretoria da Companhia para, direta ou indiretamente, por meio de procuradores, tomar todas 
as providências e praticar todos os atos necessários e/ou convenientes (a) a outorga e constituição, pela Companhia, 
da Fiança; e (b) a negociação e celebração, pela Companhia, dos Instrumentos de Financiamento e de quaisquer 
aditamentos, requerimentos, formulários, declarações, termos e demais documentos relacionados aos referidos 
instrumentos; (iii) ratificar todos os atos já praticados pela diretoria da Companhia, direta ou indiretamente, por 
meio de representantes legais e/ou procuradores, decorrentes e/ou relacionados às deliberações anteriores. VI. 
Encerramento e Leitura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, da qual lavrou-se a presente 
ata, que, após lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Autorizada a publicação da presente ata 
com a omissão das assinaturas dos acionistas, nos termos do artigo 130, parágrafo 2º, da Lei das Sociedades por 
Ações. VII. Assinaturas: Mesa: Presidente: José Carlos Cassaniga; Secretário: Enio Stein Júnior. Acionistas: Equipav 
Rodovias Participações e Administração S.A. (por. Danilo Dias Garcez de Castro Doria e Luiz Felipe Setten Fustaino) 
e Perfin Voyager Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura (por: Perfin Infra Administração de 
Recursos Ltda., que, por sua vez, é representada por Ralph Gustavo Rosenberg Whitaker Carneiro e Carolina Maria 
Rocha Freitas). Confere com o documento original lavrado em livro próprio. São Paulo/SP, 19 de dezembro de 2025. 
JUCESP nº 456.662/25-0 em 23/12/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

GP Partnership S.A.
CNPJ nº 50.014.464/0001-25 - NIRE 35300611471

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os senhores acionistas da GP Partnership S.A. (“Companhia”) a se reunirem em Assembleia Geral 
Extraordinária, a realizar-se aos 30 dias de janeiro de 2026, às 10:00 horas, na sede da Companhia, na Cidade de 
Barueri, Estado de São Paulo, na Av. Copacabana, 325, 21º andar, sala 2106, Dezoito do Forte Empresarial/Alphaville, 
CEP 06.472-001, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) a reeleição dos membros do Conselho de 
Administração da Companhia; e (ii) a autorização para os administradores da Companhia praticarem todos os atos 
necessários à efetivação da deliberação anterior. Barueri, 19 de janeiro de 2026. Thiago Lolkus Nigro, Presidente do 
Conselho de Administração.
 (20, 21 e 22/01/2025)
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AZUL S.A.
CNPJ/MF nº 09.305.994/0001-29 | NIRE 35.300.361.130 
Companhia Aberta | Código CVM n° 2411-2

Edital de Convocação 
Assembleia Geral Extraordinária de 
Acionistas a ser Realizada em 12/02/2026
Ficam convocados os Senhores Acionistas da Azul S.A. (“Companhia”), nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976 (“LSA”), para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no dia 12 de fevereiro de 2026, às 11:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio 
de participação pelo sistema eletrônico da plataforma Ten Meetings (“Plataforma Digital”), a qual será considerada 
como realizada na sede social da Companhia, localizada na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 939, 8º 
andar, Edifício Jatobá, Condomínio Castelo Branco Office Park, Tamboré, CEP 06460-040, no Município de Barueri, 
Estado de São Paulo, a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da ordem do dia: (1) a aprovação da alteração 
e reformulação integral do Estatuto Social da Companhia, cuja eficácia estará condicionada à consumação do 
plano de reestruturação apresentado pela Companhia e suas subsidiárias no âmbito do Chapter 11 do United States 
Bankruptcy Code, perante o United States Bankruptcy Court - Southern District of New York, no Estado de Nova 
Iorque, Estados Unidos da América (a “Consumação do Plano do Chapter 11”); (2) a aprovação da destituição da 
totalidade dos membros atuais do Conselho de Administração da Companhia, cuja eficácia estará condicionada à 
Consumação do Plano do Chapter 11; (3) a aprovação da eleição dos novos membros do Conselho de Administração 
da Companhia, cuja eficácia estará condicionada à Consumação do Plano do Chapter 11; (4) a aprovação do novo 
Plano de Outorga de Ações Restritas da Companhia, cuja eficácia estará condicionada à Consumação do Plano do 
Chapter 11; e (5) a aprovação do grupamento da totalidade das ações ordinárias de emissão da Companhia, na 
proporção de 75 (setenta e cinco) ações para formar 1 (uma) ação (fator de grupamento), sem que ocorra modi-
ficação no valor do capital social da Companhia. O quórum necessário para a instalação da AGE (i) em relação às 
deliberações (1) e (5) é de 2/3 (dois terços) das ações de emissão da Companhia com direito a voto; e (ii) em relação 
às deliberações (2), (3) e (4) é de 1/4 (um quarto) das ações de emissão da Companhia com direito a voto. Caso o 
quórum legal não seja atingido, a Companhia publicará novo Edital de Convocação anunciando a data de realiza-
ção da AGE em segunda convocação para deliberar sobre a(s) respectiva(s) matéria(s) cujo quórum de instalação 
não foi atingido. A AGE realizada em segunda convocação será instalada com a presença de qualquer número de 
acionistas. Nos termos do Estatuto Social da Companhia e do artigo 129 da LSA, as matérias integrantes da Ordem 
do Dia serão aprovadas mediante voto favorável de acionistas titulares da maioria das ações ordinárias de emissão 
da Companhia presentes à AGE. Em cumprimento ao artigo 5º da Resolução CVM 81/22, o percentual mínimo de 
participação no capital social necessário à requisição da adoção do voto múltiplo para a eleição dos membros do 
Conselho de Administração na AGE é de 5% (cinco por cento) do capital votante, nos termos da Resolução CVM nº 
70/22. A prerrogativa de requerer a adoção do processo de voto múltiplo deverá ser exercida nos termos do § 1º do 
artigo 141 da LSA. A Administração esclarece, ainda, que os acionistas titulares de ações ordinárias representativas 
de 15% (quinze por cento) do capital votante da Companhia poderão requerer eleição em separado de membro 
do Conselho de Administração, nos termos do art. 141, §4º a §6º da LSA. Instruções Gerais: Nos termos do artigo 
126 da LSA, os acionistas titulares de ações escriturais mantidas junto à Itaú Corretora de Valores S.A. (“Itaú”) 
ou à Central Depositária da B3 poderão participar da AGE: (i) pessoalmente ou por seus representantes legais; ou 
(ii) por procuradores devidamente constituídos, em qualquer caso, de forma digital. As procurações deverão ser 
outorgadas em conformidade com o artigo 126 da LSA. As diretrizes sobre a documentação exigida, conforme o 
caso, estão resumidas abaixo e detalhadas na Proposta da Administração para a AGE. Participação: Os acionistas (ou 
seus representantes ou procuradores) deverão realizar o cadastro na Plataforma Digital por meio do link https://
assembleia.ten.com.br/923452764 até 10 de fevereiro de 2026, fornecendo as seguintes informações e documentos 
obrigatórios, conforme aplicável: (i) se pessoa física: documento de identificação original com foto (exemplos: RG, 
RNE, CNH ou carteiras de classe profissional oficialmente reconhecidas) ou documento de identificação original 
com foto do procurador, acompanhado da correspondente procuração, caso aplicável; (ii) se pessoa jurídica: cópia 
autenticada do último estatuto ou contrato social consolidado e da documentação societária outorgando poderes 
de representação (ata de eleição dos diretores e/ou procuração), bem como documento de identificação original 
com foto dos representantes legais; e (iii) se fundo de investimento: cópia autenticada do último regulamento 
consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do administrador ou gestor, além da documentação societária 
outorgando poderes de representação (ata de eleição dos diretores e/ou procuração), bem como documento de 
identificação original com foto dos representantes legais. Além disso, o acionista deverá apresentar comprovante 
atualizado da titularidade das ações nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia, emitido pelo Itaú 
e/ou por instituição custodiante. Boletim de Voto a Distância: A Companhia disponibilizará sistema de voto à 
distância para a AGE, nos termos do artigo 121, parágrafo único, da LSA e da Resolução da CVM nº 81/22, permitindo 
aos acionistas votar à distância por meio de: (i) envio do boletim de voto à distância (“Boletim”) diretamente à 
Companhia por intermédio da Plataforma Digital; (ii) no caso de ações depositadas na Central Depositária da B3: 
(ii.a) envio de instruções de voto diretamente à Central Depositária da B3, conforme seus procedimentos e docu-
mentação exigida; ou (ii.b) envio de instruções de voto às instituições custodiantes, que encaminharão os votos 
à Central Depositária da B3, observados os procedimentos e documentação exigidos pela respectiva instituição 
custodiante; ou (iii) no caso de ações mantidas junto ao Itaú, envio de instruções de voto diretamente ao Itaú, 
conforme seus procedimentos e documentação exigida. As diretrizes detalhadas para o exercício do direito de voto 
por meio do Boletim estão disponíveis na Proposta da Administração para a AGE. A Proposta da Administração, 
contendo todas as informações necessárias para o melhor entendimento das matérias a serem deliberadas na AGE 
e dos procedimentos para participação, encontra-se disponível na sede da Companhia, no seu website de Relações 
com Investidores (https://ri.voeazul.com.br/), bem como nos websites da CVM (https://www.gov.br/cvm/), da 
B3 (https://www.b3.com.br/) e da U.S. Securities and Exchange Commission – SEC (https://www.sec.gov/), nos 
termos do artigo 124, § 6º, e do artigo 135, § 3º, da LSA e do artigo 7º da Resolução CVM 81/22. Barueri/SP, 22 de 
janeiro de 2026. David Gary Neeleman, Presidente do Conselho de Administração. (22, 23 e 24/01/2026)

Azul S.A. 
CNPJ/MF nº 09.305.994/0001-29 – NIRE 35.300.361.130

Companhia Aberta
Ata de Reunião do Conselho de Administração

realizada em 22 de dezembro de 2025, às 12h00 – Certidão
Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico que a ata em epígrafe foi registrada sob o nº 4.735/26-2 
em 13/01/2026. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.

AGV Logística S.A. 
CNPJ/MF nº 02.905.424/0001-20 – NIRE 35.300.358.911

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 26 de setembro de 2025
1. Data, Hora e Local: aos 26 dias de setembro de 2025, às 10h, na sede social da AGV Logística S.A. 
(“Companhia”), localizada no município de Vinhedo, estado de São Paulo, na Rua Edgar Marchiori, nº 255, 
Distrito Industrial Benedito Storani, CEP 13.288-006. 2. Convocação e Presença: dispensada a convo-
cação tendo em vista a presença de acionista representando 100% (cem por cento) do capital social da 
Companhia, nos termos do art. 124, § 4º da Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), conforme 
assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Mauricio 
Pires Motta; Secretário: Matheus Trinca Fernandes. 4. Ordem do Dia: discutir e deliberar sobre: (i) 
o Instrumento de Protocolo e Justificação de Incorporação, pela Companhia, da Hakone Participações 
Societárias S.A., sociedade anônima inscrita no CNPJ/MF sob o nº 52.682.136/0001-22, com seus atos 
constitutivos arquivados perante a JUCESP sob NIRE nº 35300625609, com sede na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, nº 2277, 14º andar, salas 1.401 e 1.402, Jardim Paulistano, CEP 01452-000, na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo (“Incorporada”), conforme constante do Anexo A (“Protocolo e Justificação”); (ii) 
a ratificação da nomeação dos peritos para avaliação do patrimônio líquido da Incorporada, a valor contábil, 
para fins da incorporação pela Companhia; (iii) a aprovação do laudo de avaliação do patrimônio líquido 
da Incorporada, conforme constante do Anexo B (“Laudo de Avaliação”); (iv) a operação de incorporação 
da Incorporada pela Companhia e seus reflexos, inclusive a consequente extinção da Incorporada; e (v) a 
autorização aos membros da Diretoria para que tomem todas as medidas necessárias para implementar 
as deliberações aprovadas. 5. Deliberações: preliminarmente, a acionista aprovou que a presente ata 
fosse lavrada na forma sumária, conforme autorizado pelo artigo 130, § 1º, da Lei das S.A. Dando início 
aos trabalhos e seguindo a ordem do dia, a acionista, sem ressalvas, deliberou o quanto segue: (i) aprovar 
integralmente e sem ressalvas, para as finalidades dos artigos 224, 225, 226 e 227 da Lei das S.A., o 
Protocolo e Justificação, que estabelece as bases e fundamentos para a incorporação da Incorporada pela 
Companhia (“Incorporação”); (ii) ratificar a nomeação e a contratação de (a) Fábio Soares de Olivera, 
brasileiro, casado, identidade profissional CRC nº SP 254004/O-5, com endereço profissional na Rua 
Edgar Marchiori, nº 255, Distrito Industrial Benedito Storani, Município de Vinhedo, Estado de São Paulo; (b) 
Talita Daiane da Silva, brasileira, casada, identidade profissional CRC nº SP 313361/O-1, com endereço 
profissional na Rua Edgar Marchiori, nº 255, Distrito Industrial Benedito Storani, Município de Vinhedo, 
Estado de São Paulo; e (c) Karen Cristina Avona, brasileira, casada, identidade profissional CRC nº SP 
288307/O-2, com endereço profissional na Rua Edgar Marchiori, nº 255, Distrito Industrial Benedito Storani, 
Município de Vinhedo, Estado de São Paulo, como responsáveis pela elaboração do Laudo de Avaliação; 
(iii) aprovar o Laudo de Avaliação, que indica que o valor do patrimônio líquido total da Incorporada é de 
R$ 428.027.539,73 (quatrocentos e vinte e oito milhões, vinte e sete mil, quinhentos e trinta e nove reais e 
setenta e três centavos), que, ajustado para eliminação da participação da Incorporada na Companhia, resulta 
em R$ 85.705.068,24 (oitenta e cinco milhões, setecentos e cinco mil, sessenta e oito reais e vinte e quatro 
centavos), correspondendo ao acervo total a ser vertido à Companhia como resultado da Incorporação; (iv) 
aprovar a Incorporação, nos exatos termos do Protocolo e Justificação. Em virtude da Incorporação ora 
aprovada: a. a Incorporada é extinta de pleno direito, para todos os fins e efeitos, extinguindo-se todas as 
ações de emissão da Incorporada; b. o estabelecimento onde se localiza a sede da Incorporada, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 2277, 14º andar, salas 1.401 e 1.402, Jardim Paulistano, CEP 01452-000, na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, é encerrado (em referida qualidade, i.e., de sede da Incorporada) 
para todos os fins e efeitos legais; c. o objeto social, a administração e o endereço da sede da Companhia 
permanecem inalterados em razão da Incorporação; d. o capital social da Companhia é aumentado em 
valor correspondente ao acervo líquido incorporado, i.e., em R$ 85.705.068,24 (oitenta e cinco milhões, 
setecentos e cinco mil, sessenta e oito reais e vinte e quatro centavos), passando de R$ 209.563.104,08 
(duzentos e nove milhões, quinhentos e sessenta e três mil, cento e quatro reais e oito centavos) para 
R$ 295.268.172,32 (duzentos e noventa e cinco milhões, duzentos e sessenta e oito mil, cento e setenta 
e dois reais e trinta e dois centavos), mediante a emissão de 8.570.506.824 (oito bilhões, quinhentos e 
setenta milhões, quinhentas e seis mil, oitocentas e vinte e quatro) ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, ao preço de emissão de R$ 0,01 (um centavo) por ação. Considerando que a Incorporada era a 
única acionista da Companhia, as novas ações são entregues aos acionistas da Incorporada, na proporção 
das respectivas participações em seu capital social, nos termos do boletim de subscrição constante do 
Anexo C. Igualmente, as ações anteriormente emitidas pela Companhia e de titularidade da Incorporada 
serão transferidas aos acionistas da Incorporada proporcionalmente às respectivas participações em 
seu capital social. Consequentemente, o caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia é alterado 
e passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º – O capital social da Companhia, totalmente subs-
crito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 295.268.172,32 (duzentos e noventa e cinco 
milhões, duzentos e sessenta e oito mil, cento e setenta e dois reais e trinta e dois centavos), dividido em 
9.052.694.935 (nove bilhões, cinquenta e dois milhões, seiscentos e noventa e quatro mil, novecentas 
e trinta e cinco) ações, sendo 9.051.524.325 (nove bilhões, cinquenta e um milhões, quinhentas e vinte 
e quatro mil, trezentas e vinte e cinco) ações ordinárias e 1.170.610 (um milhão, cento e setenta mil, 
seiscentas e dez) ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal.” e. em conformidade com o 
artigo 227 da Lei das S.A., a Companhia se torna sucessora universal da Incorporada, assumindo, portanto, 
todos os seus ativos e passivos, direitos e obrigações. Todas as operações da Incorporada, assim como 
seus ativos, passivos, direitos e obrigações, são vertidos à Companhia, por força de lei e sem qualquer 
solução de continuidade. Os resultados das operações da Incorporada, bem como eventuais variações 
patrimoniais da Incorporada entre a data do balanço-base utilizado no Laudo de Avaliação e a data da efetiva 
Incorporação, serão absorvidos e reconhecidos pela Companhia em seus livros contábeis, registrando a 
contrapartida no patrimônio líquido. (v) autorizar os membros da Diretoria da Companhia a tomar todas e 
quaisquer medidas necessárias para a implementação das deliberações ora aprovadas, incluindo, sem a 
tanto se limitar, levar esta ata a registro nos órgãos competentes. 6. Encerramento: nada mais havendo 
a tratar, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 26 de 
setembro de 2025. Mesa: Mauricio Pires Motta – Presidente; Matheus Trinca Fernandes – Secretário. 
Acionista: Hakone Participaçõessocietárias S.A. por Mauricio Pires Motta – Presidente, Matheus 
Trinca Fernandes – Secretário. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 
390.658/25-0 em 07/11/2025. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.

SANTA CRUZ POWER CORPORATION USINAS HIDROELÉTRICAS S.A.
CNPJ/MF: 02.150.533/0001-85 - NIRE: 35.300.325.541

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 21 DE JANEIRO DE 2026.
1. Data, Hora e Local: Realizada em 21 de janeiro de 2026, às 12h00 horas, na sede social da Santa 
Cruz Power Corporation Usinas Hidroelétricas S.A., localizada na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Campos Bicudo, nº 98, Parte A, 4º andar, Parte C, bairro Jardim Europa, CEP 
04536-010 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do 
artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), 
tendo em vista a presença do acionista representando a totalidade do capital social da Companhia, 
conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Composição 
da Mesa: Presidente - Sr. Gilberto Luís Peixoto dos Santos Filho; Secretário – Sr. Gabriel Marinho de 
Farias. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a: (i) a aprovação da redução de capital da Companhia; (ii) a 
consolidação do Estatuto Social da Companhia; e, (iii) aprovação para que a Diretoria da Companhia 
a pratique todos os atos necessários ao cumprimento das disposições desta ata. 5. Deliberações: 
Após análise e discussão da matéria constante da ordem do dia, o acionista da Companhia, sem 
quaisquer ressalvas, decidiu: (i) Aprovar a redução do capital social da Companhia, o qual se en-
contra totalmente subscrito e integralizado, por julga-lo excessivo, no valor de R$ 7.000.000,00 (sete 
milhões de reais), com o correspondente cancelamento de ações, nos termos do artigo 173 da Lei 
das S.A., passando de R$ 121.158.165,85 (cento e vinte e um milhões, cento e cinquenta e oito mil, 
cento e sessenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos) para R$ 114.158.166,00 (cento e quatorze 
milhões, cento e cinquenta e oito mil, cento e sessenta e seis reais). O montante reduzido neste item 
será restituído ao acionista único da Companhia em moeda corrente nacional. Como consequência 
da redução do capital social, serão canceladas 7.000.000 (sete milhões) de ações ordinárias, nomi-
nativas e sem valor nominal. A redução do capital social da Companhia ora deliberada somente se 
tornará efetiva findo o prazo previsto no art. 174 da Lei das S.A., quando a presente ata será levada 
a registro perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo, observado o disposto no artigo 174, 
§ 2º, da Lei das S.A. Consignar que, atualmente, não existem debêntures emitidas pela Companhia 
em circulação, de modo que não será necessária a aprovação de debenturistas prevista no art. 174, 
§3º da Lei das S.A. (ii) Aprovar a alteração do caput do artigo 5º do estatuto social da Companhia, 
em decorrência das deliberações previstas no item (i) acima, o qual passa a vigorar com a seguinte 
nova redação: “ARTIGO 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é 
R$ 114.158.165,85 (cento e quatorze milhões, cento e cinquenta e oito mil, cento e sessenta e cinco 
reais e oitenta e cinco centavos) representado por 118.713.362 (cento e dezoito milhões, setecentos 
e treze mil, trezentas e sessenta e duas) ações ordinárias e 1.301.485 (um milhão, trezentas e um 
mil, quatrocentas e oitenta e cinco) ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal”. 
(iii) Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia no termos indicados no Anexo I à 
presente ata; e (iv) Autorizar os diretores da Companhia a praticarem todos os atos necessários para 
o cumprimento das disposições desta ata. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. 
Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foi 
suspensa a Assembleia pelo tempo necessário à lavratura da presente Ata em forma de sumário, nos 
termos do §1º do Artigo 130 da Lei das S.A., a qual, lida e achada conforme, foi aprovada e por todos 
os presentes assinada. Mesa: Gilberto Luís Peixoto dos Santos Filho – Presidente; Gabriel Marinho 
de Farias – Secretário. Acionista: Essentia PCHs S.A. São Paulo/SP, 21 de janeiro de 2026. Mesa: 
Gilberto Luís Peixoto dos Santos Filho - Presidente, Gabriel Marinho de Farias - Secretário. Acionista: 
ESSENTIA PCHs S.A. (Gilberto Luís Peixoto dos Santos Filho e Gabriel Marinho de Farias). 

LeasePlan Arrendamento Mercantil S.A.
CNPJ nº 04.836.002/0001-76 - NIRE 35.300.188.217

Ata de Assembleia Geral Ordinária realizada em 22 de agosto de 2025
Data, Hora e Local: Em 22 de agosto de 2025, às 10:00 horas, na sede da LeasePlan Arrendamento Mercantil S.A. 
(“Companhia”), localizada na Rua Apeninos, 222, Esfera Office Corporate, Conjuntos 51 e 52, Aclimação, na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01533-000. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social da 
Companhia, conforme verificado no Livro de Presença de Acionistas. Estavam presentes, ainda, nesta Assembleia, os 
representantes da Diretoria para prestarem os esclarecimentos cabíveis. Mesa: Pedro Miguel Bento Reis foi eleito pelos 
presentes para presidir a Reunião e, em seguida, convidou a mim, Mateus Donato Gianeti, para secretariar os trabalhos, 
ficando assim composta a Mesa. Convocação e Publicações: Dispensadas as formalidades de convocação, bem como a 
publicação de anúncios, de acordo com os Artigos 124, parágrafo 4º e 133, parágrafo 4°, ambos da Lei nº 6.404/76, 
respectivamente. As Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício encerrado cm 31 de dezembro de 2024, 
acompanhadas do relatório da administração e do parecer dos auditores independentes, foram devidamente publicados 
no dia 28 de março de 2025, no jornal Valor Econômico, na página E5, conforme o disposto no Artigo 133. parágrafo 
4º da Lei nº 6.404/1976. Ordem do Dia e Deliberações: Preliminarmente, as acionistas, aprovaram que a presente 
ata seja lavrada na forma sumária, conforme autorizado pelo artigo 130, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações. Após 
examinadas e discutidas as matérias constantes da ordem do dia, as acionistas aprovaram sem quaisquer ressalvas: (i) 
Observado o disposto em lei, foram aprovadas, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, as contas da Administração 
e o relatório anual, bem como o balanço patrimonial e as demais Demonstrações Financeiras da Companhia, referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024. Os documentos referidos nos incisos I a III do artigo 133 da 
Lei nº 6.404/76, conforme aplicável, relativos ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2024, foram publicados 
no jornal Valor Econômico, na página E5, na edição do dia 28 de março de 2025; (ii) Considerando que a Companhia 
apresentou lucro líquido no exercício findo em 31 de dezembro de 2024, no valor de R$ 43.300.127,83 (quarenta e três 
milhões, trezentos mil, cento e vinte e sete reais e oitenta e três centavos), as acionistas decidiram que o referido lucro 
líquido tenha a seguinte destinação: (a) R$ 2.165.006,39 (dois milhões, cento e sessenta e cinco mil, seis reais e trinta 
e nove centavos) serão destinados para a Reserva Legal da Companhia, montante este correspondente a 5% (cinco por 
cento) do lucro líquido da Companhia no exercício findo em 31 de dezembro de 2024, e (b) R$ 41.135.121,44 (quarenta 
e um milhões, cento e trinta e cinco mil, cento e vinte um reais e quarenta e quatro centavos) serão distribuídos aos 
acionistas a título de pagamento dos dividendos, na proporção de suas respectivas participações no capital social; 
(iii) Adicionalmente, os acionistas ratificam que a destinação de tais valores foram provisionados de acordo com as 
regras contábeis aplicáveis; e (v) Por fim, os acionistas aprovaram o valor da remuneração global dos membros da 
administração para o exercício de 2025, que será no montante de R$ 1.732.591,00 (um milhão, setecentos e trinta e 
dois mil, quinhentos e noventa e um reais). Por fim, os acionistas autorizam a administração da Companhia a praticar 
todos os atos e tomar todas as medidas necessárias para a implementação da deliberação tomada. Encerramento: Nada 
mais havendo a tratar, o Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, 
deu por encerrados os trabalhos, sendo suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata no livro próprio, 
a qual, após reaberta a reunião, foi lida, achada conforme, aprovada e por todos os presentes assinada. Presentes: 
Acionistas: Ayvens Bank N.V. (pp. Ana Carolina Tucci Rizzo); LeasePlan Brasil Ltda. (p. Pedro Miguel Bento Reis e 
Gustavo Alves Jordão); Ayvens (pp. Ana Carolina Tucci Rizzo). São Paulo, 22 de agosto de 2025. A presente é cópia fiel 
da ata lavrada em livro próprio. Pedro Miguel Bento Reis, Presidente; Mateus Donato Gianeti, Secretário. JUCESP nº 
387.771/25-6 em 03/11/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Companhia Brasileira de Cartuchos
CNPJ/MF nº 57.494.031/0001-63 – NIRE 35.300.025.083

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
São convocados os acionistas da Companhia Brasileira de Cartuchos, na forma da lei, a se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada às 08 horas do dia 29 de janeiro de 2025, na sede da Com-
panhia localizada na Avenida Humberto de Campos, nº 3.220, Bairro Bocaina, CEP 09426-900, na Cidade 
de Ribeirão Pires, Estado de São Paulo, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, 
discussão e aprovação das contas dos administradores relativas ao exercício social de 2025, correspondente 
ao período de 1º a 31º de dezembro de 2025, incluindo as demonstrações financeiras parciais, nos termos 
do artigo 176 da Lei nº 6.404/1976. (ii) Aprovação da destinação antecipada do lucro líquido apurado em 
2025, referente ao período de dezembro de 2025, com distribuição dos dividendos mínimos obrigatórios, 
isentos de imposto de renda para pessoas físicas sob a legislação vigente até 31/12/2025, nos termos do 
artigo 10 da Lei nº 9.249/1995. (iii) Ratificação da deliberação da Diretoria que aprovou a distribuição de 
dividendos intermediários correspondente ao período de 1º a 31 de dezembro de 2025, com base em balanço 
intermediário, observando-se o disposto na Lei nº 6.404/1976. (iv) Deliberação sobre outros assuntos de 
interesse social. Ribeirão Pires, 21 de janeiro de 2026. Fabio Luiz Munhoz Mazzaro – Diretor Presidente; 
Sandro Morais Nogueira – Diretor Administrativo e Financeiro. (21, 22 e 23/01/2026)
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Usina Santa Fé S.A.
CNPJ/ME nº 45.281.813/0001-35 – NIRE 35.300.116.542

Ata de Reunião Extraordinária do Conselho de Administração 
realizada em 12 de dezembro de 2025

Data, Hora e Local: em 12 de dezembro de 2025, às 10:00 (dez) horas, por vídeo conferência, mediante 
sistema disponibilizado pela Usina Santa Fé S.A., em sua sede social localizada na Estrada da Antiga 
Fazenda Itaquerê, s/n, Zona Rural, CEP 14.920-000, Município de Nova Europa, Estado de São Paulo, 
Brasil (“Companhia”). Convocação e Presença: dispensada publicação de edital de convocação para 
esta reunião, tendo em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da 
Companhia. Mesa: Presidente, Roberto Malzoni Filho, Presidente; e Secretária, Anita Ferraz Malzoni. Ordem 
do Dia: (i) autorizar, aprovar e ratificar a celebração pela Companhia de Contrato de Comercialização de 
Açúcar com Antecipação de Recebíveis (“Raw Sugar Contract Nº Ppay15/25”) perante o BTG Pactual 
Commodities Sertrading S.A. (“Compradora”), inscrito no CNPJ/ME sob o nº 04.626.426/0034-74, 
localizado na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3477, 11º Andar, Parte B, Itaim Bibi, em São Paulo, Estado 
de São Paulo, CEP 04.538-133, no valor de R$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de reais) (“Operação”); 
(ii) autorizar a prática, pelos representantes legais da Companhia, de todos e quaisquer atos necessários 
à participação e manutenção da Companhia na Operação, e, em especial, da formalização de Carta Fiança 
prestada pela Agropecuária Nova Europa S.A. e o Instrumento Particular de Cessão Fiduciária em Garantia 
nº ICF553/25 (“Garantias”); (iii) autorizar a assinatura, pelos representantes legais da Companhia devida-
mente outorgados, de quaisquer documentos relacionados à Operação, incluindo, mas não se limitando, 
às Garantias, bem como todos e quaisquer instrumentos públicos e particulares necessários à outorga das 
Garantias, contratos, acordos, certificados, títulos e documentos, necessários à consecução da Operação 
(“Documentos”); (iv) ratificar todos os atos já praticados pelos representantes legais da Companhia para 
a consecução da Operação e/ou para a formalização das Garantias; (v) autorizar a assinatura de quaisquer 
atos ou alterações posteriores à Operação e a quaisquer outros documentos e/ou garantias relacionados 
à Operação; (vi) ratificada a autorização para realização das reuniões do Conselho de Administração por 
videoconferência, e ainda, que as assinaturas apostas nesta ata sejam realizadas através da ferramenta 
de assinatura digital AtlasSign, nos termos do parágrafo 2º do artigo 10 da MP nº 2.200-2/2001. Delibe-
rações: após devidamente discutidas, todas as matérias elencadas na ordem do dia foram aprovadas por 
unanimidade de votos, sem qualquer oposição, protesto, ressalva ou restrição. Encerramento. Lavratura 
e leitura da ata: nada mais havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à 
lavratura da presente ata que, depois de lida e aprovada, foi por todos assinada. Conselheiros Presentes: 
Roberto Malzoni Filho; Anita Ferraz Malzoni; Helena Malzoni Romanach; Heloisa Cleaver Malzoni; Fernando 
Luiz de Mattos Oliveira, Mônika Carneiro Meira Bergamaschi e Luiz Carlos de Campos Salles. A presente é 
cópia fiel da Ata lavrada em livro próprio. Nova Europa (SP), 12 de dezembro de 2025. Mesa: Roberto 
Malzoni Filho – Presidente da Mesa; Anita Ferraz Malzoni – Secretária da Mesa. JUCESP – Registrado sob 
o nº 3.481/26-8 em 09/01/2026. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.


